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DECRETO N9 64.415 - DE 28 DE
ABRIL DE 1969

Concede' autorização à Socieâaâe
seguradora Estrangeira nara au
mentar o capital de S'/.Ul,S opera
ções no Brasil.

o Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar
tigo 83, item lI, da -constttutcão, de
creta:

Art. 19 E' conocoída autcnaação
à American Motcrísts Insurance
Oompany com sede em Chicago. Il
Itnoís, Estados Unidos da América,
para aumentar o capital destinado
às suas operações de seguro, no Bra
sil. de NCrS 200.000,00 rduzentos
mil cruzeiros novos) para NCr$ , ..
460.000,00 (quatrocentos e sessenta
mil cruzeiros novos), conformedeli
beraçâo de sua Diretoria em reunião
realizada a 21 de novembro de 1967.

Art. 29 mste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contra
ri-o.

Brasília, 28 de abril
148'? da Independência
República.

A. COSTA E SILVA

Bâmunuio de Macedo Soares

DECRETO NO 64.416 J)E 28 DE
ABRIL DE 1969

Dispõe sôcre a orçanizaçtic do Minis~

teríc du Justiça.

o Presidente da República, usando
das atrfbutções que 'lhe confere o ar
tigo 83. item 11. da Constituição. e
atendendo ao disposto no artleo 29 do
Ato Institucional nc 8. de> 2 de abril
de 19·69 e no Decr·eto-Iei nv 200 de 25
de fevereiro de 196'7, decreta: '

TíTULO I

DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Art. 19 O Ministério da Justiça tem
por finalidade o estudo e a SOIUi]8/} dos
assuntos relacionados com:;t ordem
jurídica. livre exercício dos podêres
constttuídos, nacionalidade. cidadania
direitos políticos, garantias constitu~
cíonaía, segurança interna, defesa dos

ínterêsses da União. documentação,
publicação e arquivo dos atos oríciads.
Ou mais especificamente:

I - exame e despacho dos assuntos
relacionados com o funcionamento das
instituições e a preservação da ordem
estabelecida;

II - apreciação das questões legais
de âmbito nacional e diligência pelo
cumprimento! em todo o pais, da
Constituição e das leis;

III - estudo e decisão doa proble.,
mas pertinentes à nacionalidade. cida.,
dama, direitos políticos, garantias in
dividuais e permanência, expulsão, de
portação e extradição de estrangeiros;

IV - relações do Poder Executivo
com' os demais Podêres, com os Esta.
dos, Territórios e Distrito Federal;

V - organização e manutenção da
Policia Federal para, em todo o terrl.,
tório nacional:

a) executar os servdços de policio,
marítima, aérea e de frontetra ;

b) reprimir o tráfico de entorpecen.,
tes, o descaminho e o contrabando;

c) apurar os ilicitos penais contra
a segurança. nacional,' a ordem polí.,
tíca, social e moral, ou que vulnerem
bens, serviços e ínterêeses da Untâc:

d) prevenir 'e apurar iLS infrações
penais. cuja prática tenha repercussão
em mais- de um Estado, exigindo, em
conseqüência, tratamento centralizado
e uniforme>;

e) executar os serviços 1~ censura
de diversões publicas;

VI - uso dos símbolos nacionais:

VII - repressão ao abuso do poder
econômico, caracterfaado pelo domínio
dos mercados, a eliminação da con
corrência e a arbitrária majoração dos
lucros;

VIII - defesa dos direitos da pes
soa humana;

IX - supervisão normativa e orlen,
taçâo, em todo o País, das providên,
das rcíerentes ao sistema perütenciá.,
rio;

X - representação e defesa da
Uníâo em juizo e a dtligência.. junto
ao poder Judiciário, em favor do fiel
cumprimento das leis;

XI - divulgação, documentação e
arqUIVO dos atos oncieís.

REVOGADO
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TITULO II

DO MINISTRO DA JUSrrçA.

Art. 29 O Mimstro da .Iuetíça 1"e8
pende perante o Presidente da Repú
blica pela fcrmulaçâr, da política ':0

"Governo Fed-eral. manutenção da 01'··
dem jurídica e da s-egurança. interna
do Pais.

TíTULO II!

DA ESTRUTURA BÁSICA

Art. 31) A estrutura básica do Mints ,
térto da Justiça compreende:

I -- órgãos de planejamento, orça,
cnento e contrôle fmanceíro:

Ir - Departamento de Admínístra
çâo;

In - órgãos de assistência direta:
IV - órgãos consultivos e delibera

tivos;
V - órgãos operacionais ce subordi,

nação integral;
VI ,...- órgãos operacionais autôno,

mos.

Art. 49 O Ministro da Justiça exer.
cerá a supervisão dos órgãos da adnu
nistração federal, direta e indil:,e~a,
íntearantcs ou vinculados ao M:nB~

téü; mediante atos de orientação, co,
ordenacão e ccntrôle das atividade;
de' cada qual com apoio n-s órgãos
centa-aás,

Art. 59 A estrutura aprovada neste.
Decreto será objeto de progressiva
complementação e revisão à medida
que ee desenvolva. a implantação da
reforma administrativa.

CAPíTULO I

Dos órgtLOs de planejamenLo, orça
mente e ccmtrõle financeiro

Art. 69 A ação administrativa do
Ministério da Justiça obedecerá a
programas setoriais, e regionais de duo
raçã-o phmenal elaborados pela Se
cretaria Geral e Ins-petoria Geral de
Finanças, sob avorrentaçjo e coorde.
nação superior do Mmittru de Esta.
do.

Art. 79 O orçamento.programa
anual discriminará a etapa C1I.; .progra.
ma plurrenal a ser realizado no exer
cício segu.nte e traçará normas de
,execução coordenado do prcsrame
anual.

Art. 89 São órgãos centrais do Mi
nistérrc cem funções de planejacnen..
to, orçamento e contrôla financeiro:

I - secr-etaria Geral
II - Inspetoria Geral de Pinancas

SEÇÃO I

Da Secretaria Geral

.Art. 99 Incumbe à Secretaria..Gel'al,
a cargo de um Secretár.o Geral, no.
meado pelo Presidente da República.
diretamente subordinado ao Ministro
da .rusuca como órgão setorfat dos
sistemas de planejamento, orçamento
e estatística:

I - assessorar o Muustro de K:.
ta'do;
II - coordenar os programas se.

torrais e regionais das atividades do
Ministério de duração plurtenai:

UI - preparar a proposta do or.,
çamento-prcgrama do Ministp.rlo pa.,
ra o exercício seguinte, com base na
previsã-o da receita orçamentária f€i~
ta pelos Ministérios da Fazenda e
Planejamento e Coordenação GCT al.
bem como a abertura de créditos a-di_
cionais no decurso do exercício;

IV - orientar as unidades actmi,
níatrativas no preparo do detalha.
mento da Despesa a fim de que R

alocação de recursos pelos elementos
da Despesj, se faça segundo o crtté
rio prioritário e 'na escala devida q~le

melhor atenda à execução do Orça
mente.Programa:

V - estabelecer. em ligação com a
Inspetoria Geral de Finanças. a pro.
gramação finanoeíra de desemhôtso
e submetê.la à aprovação do Minis-
tro de Estado; .

VI - acompanhar a execncão e o
custo do programa setorial em -lesen.,
volvtmento:

VII - apurar através da estattstí
ca uertódica os resultados das a.ríví.,
dades das várias dependências do Mi
n'stétio: . e

VIII - exercer outr-as atrih\Jiçõ"~S

aue fore-m delegadas pelo -Mtnfstro
de Estado.

Art. 10. A Secret~ri& Geral. na sua
oualtdade de órgão setorial, sem
preiuizo cde cus subordtnacâo tnerár.,
quica ao Mini<;tro da .rustica. estará
sujoita à o-ientacâo normativa f' su,
pervisâo técnica do óreâo central dos
sistemas de u'anejamento crçamen
to e estatística.
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Art. 11. A Secretaria Geral com.
preende:

I ~ Drvieão de Planejamento e
Coordenação.

!l - DIVISão de Coordenação Pro
cessual.

!lI - Assessoria Jurídica.

Art. 12. As Divisões serão chef.a
das por Diretores, a Assessoria Jurí
dica, pelo Assessor-Chefe, cabendo a
Chefia do Setor a titulares de nm..
çõas gratificadas.

§ 19 Os Diretores de Divisão e o
Assessor-Chefe serão nomeados peío
Presidente da República, medran te
indicação do Ministro de Estado.

§ 29 O Secretário Geral e cada DI_
reter de Divisão terão Secretárms e
Assessôres, e o Assessor-Chefe um
Secretário..

§ 30 O Chefe do Setor e os Ass8:.3_
sôres serão designados pelo Seoretá.,
rio Geral cabendo aos Diretores de
Divisão a' Indicação dos que lhes fo
rem subordinados e a cada titular a
designação dos respectivos Secreta.
rios,

Art. 13. As atribuições das Divi..
sões e da Assessoria Jurídica bem co ..
mo as denominações e ata-íb.uçôes dos
Setores integrantes das Divisões < <ta
Assessoria jurídica da secretaria Ge_
l'al serão fixadas em Portaria do Mi
nistro da Justiça.

SEÇÃO II

Da Inspetoria Geral de Finamçus

Art. 14. Compete à Inspetoria Ge~

ral de Finanças, a cargo de am Jns.,
petcr Geral de Finanças, nomeado
pelo Presidente da República, dire,
tamente subordinado ao Ministro da
Justiça. exercer as funções de órgão
setorial do sistema de adminístraçâo
fínance.ra, contabilidade e aurtttoría,
observadas a orientação norma Uva a
supervisão técnica e a ftscaoz tcão
especifica do órgão central do síste,
ma. !

Art. 15. A Inspetoria Geral de Fi-
nanças compreende:

I - Setor de Administração.
II ~ Divisão de Contabilidade.
!lI - Divisão de Admíntstracâo

Financeira. .
J;V - Divisão de Auditoria.

Art . 16. A organização e funciona,
mento da Inspetoria Geral de Pman.,
ças estão definidos na Iegis açào e
regulamentação própria..

Art. 17. O Inspetor Geral de FL
nanças integrará a comissão deCo~

ordenação da Inspetoria Geral ie Fi
nanças do Ministério da Fazenda.

CAPÍTULO 11

Do Departamento de Administraçáo

Art. 18. Cumpre ao Departamento
de Administração promover a exa,
cuçâo das atividades referentes à
administração . geral do Minlsténo
eco a orientação normativa, super;
visão técnica e rtscanzaçâo especifica
dos órgãos centrais dos sistemas de
pessoal e de serviços gerais.

Art. 19. As atribuições e funclona.,
menta dos órgãos do Departamento
de Administração -serâo definidos pe.,
las normas regulamentares que dis
puserem sôbre as atividades dos ór,
gâos setoriais dos sistemas de pessoal
e de serviços gerais.

Parágrafo único . Enquanto não fo.,
rem baixadas as normas de que taa,
ta o artigo, o Departamento de Ad
ministração conservará a sua atual
estrutura e atribuições, ressalvado o
díspcsto no artigo 61 item lI! .dêste
Decreto.

CAPíTULO III

Dos ôrgãos de assistência direta

Art. 20, No desempenho de suas
funções, o Ministro da Justiça dispo
rá da assistência direta e .ímediara
dos seguintes órgãos:

I ~ Gabinete.
Ir - Consultor ia Jurídica
DI - Dívisâo de segurança e m

formações
Art , 21. Compete ao Gabinete as

sistir o Ministro de Estado em sua
representação política e sociaa, in
cumbmdo-se das relações públicas. e
do pre-paro e despacho do exoc.dente
pessoal do Ministro.

Art. 22. Incumbe à consu.to-ta Ju
.ndíca assessorar o Ministro de Es
ta-do em assuntos de natureza Iun
dica, promovendo _a instrução ti"! pro
ceSS{}S o.nundos do Pcder Judiciário e
exarando parecer sôbre as questões
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e os projetos de lei e decreto que lhe
forem encaminhados, além de cola
borar com o Ministério Púotico da
União na defesa de seus tnterêsses,
em matéria Incluída na área de com
petência do Ministério da Justiça.

Parágrafo único. A Consultoria Ju
ridica atuará como órgão central do
serviço jurtdíco do Ministério, in
cumbindo-lhe. nesta qualidade, exer
cer as funções de orientação norma
tiva, supervisão técnica e "íscalíza
ção especifica. dos órgãos jurlJ.icos das
várias unidades integrantes do MI
nistério.

Art. 23. Cumpre à Divisão de Se
gurança e Informações como órgão
de assessoramento do Ministro de Es
tado e complementar do Conse'ho de
Segurança Nacional, formecer dados,
observações e elementos necessários
á formulação do conceito de estraté
gia nacional e do Plano Nacional de
Informações; colaborar na prepara
ção dos programas particulares de se
gurança e de informações relativos
ao Ministério da Justiça e acompa
nhar a respectiva execução.

. Parágrafo único, A organização e o
functonamento da Divisão de Segu
rança e Informações estão de-finidas
na legislação própria.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos consultivos e sieíioeratioce

Art. 24. Sâo órgãos colegfa.tos de
natureza consultiva e deliberativa na
área do Ministério da Justiça:
. I - Comissão de Estudos Legtsla

nvos
TI - Comissão Permanente do Li

vro do Mérito
In - Conselho de Defesa dos Di

reitos da Pessoa Humana
IV - Conselho Nacional da Or

dem do Mérito
V - Conselho Nacional do Trânsito
VI - Conselho Penitenciário Fe

deral
VII - Conselho Superior de Cen

sura

Art. 25. Compete à Comissón de
EstUdOs Legislativos - elabo- ar an
teprojeto de códigos, leis complemen
tares, leis ordinárias, cabendo-lhe,
outrossim, emitir parecer sôbre pro
jetos de lei em tramitação no con
gt-esso Nacional.

Art. 26. Cumpre à Comissão per
manente do Livro do Mérito ~ pro-

mover a inscrição no livro do mérito
dos nomes das pessoas que, pela prvs
taçâo desímteressada de serviccs re-,
levantes, hajam notoriamente coope.,
rado para o enriquecimento do pa
trimônio moral ou espiritual da Na
çào e merecido testemunho público
de seu reconhecimento; propor o can
celamento de inscrição em virtude de
prática de atos contrários aoa senti
mentos de honra ou de ofensa à digc,
nidade nacional.

Art. 27. Cabe ao Conselno de De
fesa dos Direitos da Pessoa Humana

realizar inquérito, ínvestcgações,
estudos, conferências, debates e di
vulgação acêroa da eficácia nas nor
mas assecuratórias dos direitos da
pessoa humana inscritas na Consti-,
tuíçâo e nos tratados íntemacícnaís ;
indicar às autoridades federais, aos
Estados, Distrito Federal e Territó
rios. os princípios e os mei-os uestína
dos a realizar o aperfeiçoamento pro
gressivo da legislação dos serviços po
liciais, eleítoraís e admínistrativoa,
visando a evitar abusos e lesões àque
les direitos.

Art. 28. Compete ao Conselho Na
cíoruü da Ordem do M érito ~ pro,
mover a concessão da Ordem do Mé
rito a cidadãos brasileiros que, por
motivo relevante, se tornem merece
dores do reconhecimento nacional, e
a estrangeírog que, por ato de excep
cional relevância, a critério do Go
vêrno, dela se fizerem dignos.

Art. 29. Cumpre ao conselho Na
cional de Transito - zelar pelo sis
tema nacional de trânsito e pela ob
servância da respectiva .egislação:
coordenar as atividades dos Conse
lhos de Trânsito dos Eatad-x, 'I'er-,
ritórtos e' Distrito Federal; conhecer
e julgar dos. recursos interpostos con
tra as decisões dos mencíona.Ios Con
selhos; opinar sôbre temas ",e -tanen.,
tes ao trânsito interestadual e ínter-,
nacional; firmar normas oaurões e
requisitos de ordem técnica ':pari! cor
reta aplicação do Código Nacional de
Trânsito; promover a realizacâo de
congressos nacionais e internacionais
de trânsito.

Art. 30. Compete ao Conselho Pe- .
nitencuuíc Federal - velar pelo sia,
tema penttenctárto nacional; estatuir,
de acordo com as condições J{7f)-eco
nômícas das regiões brasileiras, as re
gras básicas para ° adequado cum
primento das penas, objetivando, so,
bretudo, a recuperação dos seotencía.,
dos em matéria de· saúde, educação,
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ensínó e adaptação ao trabaino: opi
nar nos processos de graça, indulto,
comutação de pena pela Justiça Fe-'
deral e do Distrito Federal; Emitir
parecer, quando solicitado pelo Mi
nistro da Justiça, em matéria ligada
à técnica penitenciária.

Art. 31. Para superintender a ad
mtnístraçâo penitenciária federal, nca
criada uma Secretaria Executiva, su
bordinada ao Conselho Penítenciárro
Federal. cujas organização e atribuí
coes serão definidas em Regtruento .

Art. 32. Incumbe <lIO Consecne 8u
penar ue Censura rever; em grau de
recurso, as decisões finais relativas à
censura de espetáculos e diversões
públicas, proferidas pelo DiNI-",;r--Ge
ral do Departamento de Po.íuía Fe
deral e elaborar normas e crtteríos
que orientem o exercício 'da censu
ra, submetendo-se à aprovação do MiJ
matro da Justiça.

Art. 33. Serão estatuídos ou revis
tos, por decreto ou portaria mímste
ríal, conforme o caso e a natureza,
a organização, runcíonamento e atri
buições dos órgãos colegiados, consul
tivos e deliberativos.

CAPITULO V

Dos órgãos op0Tacionazs
de subordinação integral

Art. 34. São órgãos operac'nnats
de subordinação integral do Mímeté
rio da Justiça:

I - Departamento de Justiça
II - Serviço de' Documentação

Art. 35. Cumpre ao Departamen-
to de Justiça estudar as questões re
lativas à ordem Iundtca.vnaeíonaü
oade cidadania, direitos políticos ga.
rantías constítucionals, reconheci
menta de utilidade pública, medalhas
de distinção, graça, indulto e comu
tação de penas, assim como os assun
tos pertinentes a estrangeiros e pre
parar os atos respectivos.

ATt. 36. Compete ao 8erV!çü de
DUcumentação coletar, adquirir elas
stftcar, conservar e permutar as
obras, publicações periódicas, textos,
relatórios, dados estatísticos bem 00
mo editar obras e revistas' Iurtdtcas
de interesse público. comoetevaín
da, ao Serviço de Documentação
acompanhar a tramitação dos proje
tos de lei em curso no Congresso Na-

cíonal, colecionando-os, bem como os
substitutivos, as emendas e redações
finais aprovadas.

Art. 37. As atividades dos órgãos
de administraçã-o federal direta e 8,U~

tárquíca relacionadas COm documen
tação, serão organizadas sob a forma
do Sistema Nacional de Ducimenta
ção.

CAPiTULO VI

Dos órgãos .operacicnsue autônomos

Art. 38: Sem prejuízo da .súperví
são ministerial, gozarão de. relativa
autonomia administrativa e rmaricet
ta, nos termos do artigo 46, os "ae
gumtes órgãos:

.I - Arquivo Nacional, .
II - Conselho Adminístrativo de.

Defesa Econômica' - -
III - Departamento de Imprensa

Nacional . .
IV - Departamento Nacional de

Trânsito .
V - Departamento de policia' ,Fe-

deral .
VI - Ministério Púbiieo daUúião_
VII - 'Minístérto Público junto á

Justiça do Distrito Federal e dos 'I'er-,
rítôrtoa.

Art: 39. Cab~ ao A'njuivo'NaciOna(
recolher, registrar, Inventariar 'c.as-;"
sificar, catalogar, guardar.e conservar
os documentos escritos, cartozrarioós,
rotocínematceráücos e sonop)s pro
venientes dos órgãosírltegram.'tes .dos
Poderes Públicos, e, das entidades -de
direito privado, Instituídaspeta União:
organizar o .. registro nacional de. ar
quivos públicos e privados; ju'estan
do-lhes assistência : técnica; fornecer
informações e certidões extraídas de
documentos arquivados; estimular e
realizar pesquisas histórícas.Lpromo-.
ver cursos de formação arquívístioa
e de indagação histórica; editar 0
bras, e periódicos da- especlal.dade:
declarar os arquivos públicos oU -prf-:
vades que devam ficar sob a prote
ção oficial; expedir instruções desti
nadas a regular a acessíbiltdade re
messa e recolhimento de documentos
em arquivos; estatuir normas e mé
todos que visem à padronização de
arquivamento de aros oficüús,e as
que devam obedecer sua .íncíne-ecão:
propor ao Ministro -da Justiça pre
certos para eliminação dos documen
tos guardados em arquivos c1'101icO:s;
e definir os têrmos, técnicos empre
gados no vocabulário dos arquivos.
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Art. 40. Incumbe ao consetnn Ad
mmistratioo de Defesa Económica
examinar em face de índícíos ou de
representação de terceiros, r.; medi
ante averiguações preliminares, se há
real motivo de instauração d·" pro
cessos administrativos destína.tcs a
apurar e reprrmír os abusos do Po-'
der Econômico, 50-b a forma de do
mínio dos mercados nacionais, elimi
nação total ou parcial de concorrên
ela, elevação sem justa causa <:.~)S pre
ços. imposição de condições monopo
nsüces, exercício de especulacãc abu
siva com o fim de promover"~ eleva
ção temporária de preços, t! prática
da concorrência desleal; requerer a
mtervençáo federal e indicar ao Ju
ctcíárto o interventor.

Art. 41. Cabe ao ueiortammu, de
imprensa Nactanat publicar 08 atos
oficiais de mterêsse dos órgãos púbh
cos da União: executar os trabalhos
gráficos de que necessita a admints
tração pública federal ou a "J~ Iídn de
terceiros mediante pagamento: man
ter escola de aprendizagem de artes
gráficas para formação profísslonal
de menores e aperfeiçoamento profis
sional dos servidores que exercem run;
ções técnicas ou especializadas.

Art. 4:0. Compete ao Depactamen .
to Naciona; de Transito organiaar o
Ragístrc Nacíonal de veículos Auto
motores e o registro nacional oe Car
teira de Habíütaçàc: promover esta
tisticas de trânsito em todo o terri
tório nacional; opinar sôbre assuntos
relacionados com o trânsito interes
tadual f. internacional, bem oano inSR
truir os recursos interpostos ao Mi-,
nístro da Justiça contra decisôea do
Conselho Nacional de Trânsito; ro .
mentar a realização de congressos
nacionais de trânsito e cursos de trei
namento e especíahzaçâc .te pessoal
destinado à fiscalização e .ctmíms
tração de trânsito.

Art. 43. Compete ao oeoa-tamen
to ae POlícza Federal prover em todo
o território nacional:

a) os serviços de policia marítima,
aérea e de fronteiras;

b) a censura de diversões r.úbücas:
C) a prevençâc e a repressão ao

tráfico de' entorpecentes;
d) a prevenção e a repressão das

infrações penais c-ontra a segurança
nacional a ordem política (> social,
ou em detrimento de bens, cn-eítos.
serviços ou ínterêsse da União assim
c-omo das que por sua natureza, ca
racterístícas e amplitude, transcen-

darn o âmbito de uma unidade fe
derada e exijam tratamento c(:llLr3
1:za10 e uniforme:

e) a apuração de infrações penais
que o Brasil, por tratado 0U conven
çâo, se tenha compr-ometido a repri
mir'

n' a apuração dos crimes pratica
dos contra servidores federais no
exercício de suas funções;

9) as medidas tendentes a ass egu
tar a inc-olumidade física 10 Pt-ess.
dente da República, dos demais re,
presentarites dos Poderes da UniãQ'
quando em missão oficial, ·3 tios di
plcmatas e visitantes oficiais estran
getros:

Iz) a coordenação e o íntercâmbío
do-s serviços de identificação cl;'Jl r
criminal;

i) a supervísá.o do policiamento nas
rodovias federais;

1) a execução de outros encargos
de natur-eza policia! 'atribuidas à
União em virtude de lei ou .;'3 c-or>
vêníc:

l) a formação profíssíonai, treina
menta e especialização de seu pes
soal;

m) a ocoperaçâo com organizações
ínternacicnaís relacionadas r·::;c~ a po..
Jícia criminal;

n) pr avcnçao e repressão dos cri ..
mes contra silvicclas e suas c.unurü
dades .

parágrafo único. O Depa-tam.mto
de Policia Federal poderá -xe.iutar
diretamente os encargos ·;obre os
quais lhe cabe pro-ver, ou sup ervisio
nar e orientar a sua execucao, ncs
cases de competência concorrente dos
órgã':Js policiais locais ou de convê
nio celebrado pela União com os Es
tados.

Art. 44. Incumbe ao Mimsteno P11~

blico da Uniria representá-la em juí
zo e zelar pelo cumprimento .ta Cons
tituição, das leis e dos atos emana
dos dos Podêres Públicos e promover
a açao pública contra a,rio'.açcio- oe
díreítos cujo processo e tulgnmento
caiba ao Poder Judiciário da União.

Art. 45. Compete ao Mmis:f;erio Pú
blico junto a Justiça do Distrito Ff}
d,eral e dUs rerruorios promover açao
pública contra violação de du-eltos:
zelar pe-lo cumprimento da Cc-nstltut
çâo. das leis e dos ates emanados dos
podêres Públicos; funcionar .ias cau
sas em que, por lei, lhe seja atribui
do éSS8 encargo.

Art. 46. Mediante decretos espe
cifico', será conferido a cada órgão
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Ó grau conveniente de auton'lrnia,ad
ministrativa e financeira, 1..; acordo
com a natureaa. a finalidade. e as ati
vidades da cada um, nos ter-nos do
artrao 172 do Decreto-l-ei nv 200 de 25
de fevereiro de 1967 ouvido o Minis
térto do Planejamento e Coordenação
Geral.

Art. 47. Enquanto não forem bal
xados cs atos de graduação da auto
nomia adrmmatratíva e üna-cetra, os
orgâcs autônomos do Mímtstério da
Justiça continuarão com a ~stl'mura,

pessoal, arríbulções e dotações o-ca
rnentártas que lhes pertencem.

TÍTULO IV

DA COORDENAÇÃO

Art. 48, As atividades 110 Minis
tério da JUstiça serão objeto de per
manente coordenação através de uma
Comtssáo Central de Coordenacâo,
presidida pelo Minist~·o. da Justiça e
integrada pelo Secretário Geral Ins
peto-r Geral de Finanças, Drretor
Geral do Departamento de Admínis
tcaçào e Diretor da DIVisã0 de Se
gurança e Informações.

Art. 49, Os dmgente., de órgãos mí,
níster.aís poderão ser convocados .cc
lo Ministro da Justiça p zra partacípar
das reuniões da Comissão Centrá, de
Cocrdenaç.o quand., tal se tornar ne
cessário á vista dos assuntos em pau
ta.

Art. 50. O Ministro de Est~do fi
xará em portaria a orgama-çao e o
tunctonamento da Comissão Centrar
de Coordenação,

TÍTULO V

D.\8 DISPOSIÇÕES GERI\IS E TRANSITÔI\IilS

Art. 51. Integrará também a orga
níaaçâo do Ministério da Justiça a
Comissão Geral de Investigação. ms
tituíd a pelo Decreto-lei nv 359, de 17
de dezembro de 1968, para exercer as
atrtbuíçôes previstas no artigo 39 do
Ato Institucional no 5, de 13 de de
zembro de 1968.

Art. 52, Os órgãos in tegran tes da
estrutura central do Ministério deve
rão dedicar-se prtorttàrtamente às ati
vidades de planejamento. supervisão,
coordenação e contróle, estabelecendo
nurm - s, critérios, programas e nnn
cípios que capacitem os órgãos em
nível de execução a atender aos :>81'-·

viços de rotina e às taref~s. de f~lCl'a

formalização de atos administratívos ,
Art. 53. O Ministro da Justiça, ~~rú

pre que houver. conveníêncta e .lllt_e:
rêsse da adminístração, utilizará oe
convênios e contratos para execução
descentralizada de programas a car
go do Ministério,

Art. 54. Na elaboração dos atos
complementares dêste Decreto, obser
var-se-á o principio da descentrau
ração de que trata o Capítulo In ao
Decreto-lei nv 200, de 25 de reverei
1'0 de 1967.

Art. 55. A execução C03 programas
de caráter nitidamente local, se nac
ocorrer a hipótese de manifes.a ím..
pra ucabílidade ou inconveniência, (ll~

verá ser delegada, em todo ou em
parte, mediante convênio, a outrcs
órgãos federais, estatíuai , -2 municlpaís
incumbidos de servtçcs ccrrespo.iden,
teso

Art. 56. Na realização materral da
tarefas de caráter executivo, pcderà
o Ministro da Justiça recorrer, se i,l·
pt-e que possível, à execução Indireta,
mediante contrato, desde que exista,
na área, iniciativa privada sufíclen-.
temente desenvolvida e capacitada..

Art. 57. A aplicação do critério da
de rcentrahzaçâo em tedoSo3 caros
será condicionada aos ditames do ni
terêsse publico e da conveniência da
segurança nacional.

Art. 58. O Ministro da Justiça .u
Lzarú a delegação de competência ::;('1_

mo instrumento de descentrallzaçan
tom o objetivo de assegurar maior
rapidez n3.S decisões e estudos dos
problt mas e processos,

ArL 59. As aüvírtaúe, do Miüütério
da Justiça seda submetidas a .:\,11
trôle Em tocos os níveis 2 em tojos

0_'3 orgaos através de cherías cornpe..
tentes que acampo nharào a execução
dos programas e observarão as nm
I1Ls que regulam o exercício das atI
vídac ea especificas, e de órgãos Oi'C
príos de cada sistema que deverão
respeitar os principias gerais que re-.
guiam o exercício das a tívíd i.des (;1,11

xniares.
Parágrafo único. A Inspetoria Ge

ral de Finanças exercerá contrôle H2t
aplicação dos dinheiros públicos B da
guarda dos bens da União a cargo do
Mtnístér:o da Justiça.

Art. 60. O Serviço de Estatrstaca
Demográfica, Moral e Política contí-
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nuará no desempenho de suas ativi
dades até que sejam especificadas as
suas atribuições transferíveis à Fun
dação do Instituto Brasileiro de Geo
grafía e Estatística.

Art. 61. Para efeito da organiza;
çãc prevista neste decreto:

I - O Conselho Penitenciário do
Distrito Federal passa a denomínat
se Conselho Penitenctárfo Federal;

Ir - A Comissão de Revisão e
Coordenação dos Projetos de Códigos
passa a denominar-se Comissão 11e
Estudos Legislativos;

III - A Divisão de Orçamento do
Departamento de Administração pas
sa a denominar-se Divisão de Con
tabilidade e de Créditos Assistenciais;

IV - Fica extinta a Seção de Or-
ganização, integrante do Departa-
mento de Administração.

Art. 62. Ficam suprimidas no '~ua
dro de Pessoal - Parte Permanente
- do MInistério da Justiça:

a) 1 (uma) função de Auxiliar de
Gabinete, símbolo 8-F

b) 9 (nove). funções de Auxiliar de
Secretaria do Gabinete do Ministro,
símbolo 9-F

Art. _63. Com os recursos decorren-,
tes das supressões referidas no artigo
anterior, transformam-se, no Quadro
de Pessoal - Parte permanente
do Ministério da Justiça, dentro d0S
Iímítes da contenção de despesas pú
blicas determinada pelo Decreto ., ..
nc 63.946. de 30 de dezembro de 1968;

a) o cargo de Diretor de Divisão de
Orçamento do Departamen to de Ad
ministração, símbolo 4--C, em cargo
de Diretor de Divisão de Contabili
dade e de Créditos Assistenciais, do
mesmo Departamento, símbolo 1-C;

b) a função de Chefe da Secreta .
ria, símbolo 4-F, em cargo de 'Dire
tor-Geral da Secretaria da Procura
doria Geral ela República, símbolo
2-C'

C)' a função de chefe da Secreta
ria Administratíva.Rdo, do Gabinete
do Ministro símbolo l-F, em .cargo
do Diretor de Divisão de Planeja
mento e Coordenação, símbolo 3-C,
da Secretaria Geral;

d) a função de chefe da Secreta
ria Administrativa-Brasília, do Ga
btnete do Ministro, símbolo l-F, em
cargo de Diretor ele Divisão de Coor
denação Processual, símbolo 3-C, da
Secretaria-Geral;

e) a função de Assistente de Gabi
nete - Brasília, símbolo l-F, em car
go de Assessor-Chefe, símbolo 3-0, 'da
Secretarta Geral;

f) a função de Chefe de Seção de
Estudos Técnico-Penitenciários, sim
bolo 3-F, do Conselho Penitenciário
do Distrito Federal, em Chefe da Se..
cretarta Executiva do Conselho PN\Í
tenciário Federal, símbolo l"F;

g) as funções de Auxiliar de Se
cretaria do Gabinete do Ministro,
símbolo 9-F, de chefe de Seção de
Organização, símbolo 2-F, de Encar
regado de Turma 'de Organização,
símbolo 4-F, de Encarregado de Tur
ma de Métodos de Trabalho símbolo
4-F, do Departamento de Adminis
tração, e uma de Auxiliar de Gabt
nete. do Gabinete do Ministro, sim,
bolo 8-F, em 5' (cinco) funções de
Chefe de Setor da Secretaria-Geral.
símbolo 2-F;

h) 2 (duas) funções de Secretário
do Subchefe do Gabinete do Miais
tro, símbolo 8-F, 1 (uma) função de
Auxiliar de Secretaria do Gabiuete
do Ministro, símbolo 9-F, em 3 (três)
funções de Assessor da Secretaría-Ge
ral,·símb~3-F; .

i) 4 (quatro) funções de Auxllíar
de Secretaria do Gabinete do Mínls
tro, símbolo 9-F, em 4 (quatro) íun
ções de Secretário da Secretaria Ge
ral, símbolo 8-F.

Art. 64. A organização do Minis
tério da Justiça de que trata êste
Decreto não implicará' em aumento
de despesas de pessoal nem concorre
rerá, a qualquer titulo, para o in
gresso de servidores, nos estritos ,,01"
mos do Decreto nc 63.946, de 300 de
dezembro de 1968.

Art. 65. As despesas decorrentes
das transformações determinadas nes
te Decreto correrão à conta dos cré
ditos orçamentários próprios das rea
pectívas unidades orçamentárias.

Art. 66. :Ê:ste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, -,e
vogados o item 11 do artigo 4'? da
Lei n? 4.319, de 16 de março de 1964,
e demais disposições em contrário.

Brasília, 28 de abril de 1969;
148Q da Independência e 81Çl da
República.

A. COSTA E SILVA

Luís Antônio da Gama e Silva

Hélio eeuroo


